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com aquella Capitania, fará cessar todas as desordens, e vio-
lências que se possão suscitar, pois de outra sorte eu temo 
consequências funestas, pela desesperação em que vivem os 
Povos confinantes, sem saber a quem hão de obedecer, e para 
onde devem pagar os Reaes Direitos. 

V. Ex. Sr., a quem Sua Alteza Real encarregou o Go-
verno desta Capitania, e o socego e tranquilidade dos seus 
Vassallos, acuda de huma vez a reparar tanto damno que re-
ceio para -0 futuro.—Villa Rica 22 de Dezembro de 1814.— 
Ulmo. e Exmo. Sr. D. Manoel de Portugal e Castro.—Antonio 
José Dias Coelho.—Brigadeiro e Chefe. 

Illmo. Sr.—No dia 28 do presente me deo parte o Ca-
pitão Commandante do Distrito de Camandueaia Manoel For-
quim de Almeida que botárão fogo no Quartel que se fez 11a 
Serra da Mantiqueira, e que tudo se queimou, e que forão 
mandados os que deitarão o dito fogo pelos empregados na 
Camara da Villa de Pindamonhangaba: o povo está muito al-
voroçado porque fizerão o quartel com muita satisfacção, e 
temo haja alguma novidade. A Camara está tão atrevida 
que veio dentro da nossa Capitania prender a Salvador Joa-
quim Pereira, e conduzirão para a dita Villa; estes homens 
não respeitão a nada, e como Sua Exellencia me determina 
no seu Officio que por ora nada innove, por essa razão es-
tou aturando semelhantes insultos, e por temer maior desor-
dem o nosso povo lhe não tirarão o dito prezo. V. S. man-
dará o que for servido.—Deos Guarde a V. S.—Quartel do 
Registo de Jaguari 29 de Novembro de 1814.—Ulmo. Sr. 
Brigadeiro Inspector Antonio José Dias Coelho.—José Pe-
reira Mascarenhas Pessanha, Alferes Commandante. 

b—Do G O V E R N A D O R DE M I N A S , 181Õ. 

Illmo. e Exmo. Sr.—Tendo de accusar o recebimento 
do Officio, q'. V. Ex. me fez favor de dirigir, servindo de 
resposta ao que levei á Presença de V. Ex. em data de 29 
de Dezembro do anno proximo preterito, relativamente ao 
procedimento da Camara e Capitão Mór da Villa de Pindamo-
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nhangaoa sobre os limites desta Capitania com essa de S. Paulo, 
cumpre assegurar a V. Ex. igualmente que em dias do meu 
Governo espero que V. Ex. jamais seja inquietado com ques-
tões de semelhante natureza, e que agora mesmo vou repe-
tir na Real Presença do Príncipe Regente nosso Senhor, pela 
Estação competente, minha representação sobre as Providen-
cias, que se fazem mister, para que por meio de limites natu-
raes, e perpetuos se possa alcançar o melhor Serviço do 
Príncipe, e o socego dos habitantes das duas ditas Capitanias. 
Folgarei infinitamente que minhas Supplicas, unidas ás que 
V. Ex. tem levado á Augusta Presença, como expõem, pro-
dusão o etfeito desejado; ficando V. Ex. também intimamente 
persuadido que meus sentimentos no Governo de Minas Ge-
raes tem sido, e hão de ser os da moderação, que V. Ex. 
recoinmendou sempre nesta Capitania, e que eu me darei 
por muito afortunado imitando a V. Ex. no desempenho de 
minhas obrigações.—Deus guarde a V. Ex. -Villa Rica 17 de 
Abril de 1815.—Ulmo. e Exmo. Sr. Conde de Palma.—D. 
Manoel de Portugal e Castro. 

c—Do G O V E R N A D O R D E M I N A S , 1 8 1 6 . 

Illmo. e Exmo. Sr.—Creio haver desempenhado até o 
presente a promessa que a V. Ex. fizera no meu offiçio de 17 
de Abril do anno proximo preterito de não inquietar mais o 
animo de V. Ex. sobre limites dessa com esta Capitania, pois 
não tenho de então para cá escrito a V. Ex. sobre seme-
lhante objecto, e continuaria a obrar desta forma se V. Ex. 
não me dirigisse o seu Offiçio de 29 de Fevereiro passado, 
ao qual tenho a honra de responder pela maneira seguinte. 

A repetição das incursões novamente feitas por alguns 
dos moradores confinantes desta Capitania sobre as terras 
dessa pela Villa de Bragança, e o procedimento, que acaba 
de ter a Camara de Jacuhy no dia 12 de Janeiro do corrente 
anno, mandando deitar a baixo o Quartel do Atterrado, e ar-
rancar o marco divisorio, que ali se achava, pondo-o no Ri-
beirão de Canoas sinco legoas para dentro d' essa Capitania, 
são factos, que me erão occultos até o recebimento do dito 
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